LEI Nº 391, DE 5 DE JULHO DE 1954

Concede isenção da taxa de turismo ao pessoal do corpo consular dos países amigos.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam isentos de pagamento da "taxa de turismo" os embaixadores, cônsules e pessoal da embaixada de países amigos.

Art. 2º - Para efeito de concessão da isenção acima, a Prefeitura verificará as credenciais apresentadas, podendo proceder às sindicâncias que julgar necessárias.

Art. 3º - Fica o Prefeito autorizado a determinar a restituição de importâncias já arrecadadas como "taxa de turismo" quando cobradas de pessoas de que trata o art.1º, desde que os interessados o requeiram no prazo de 30 dias a contar da publicação desta lei.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a quem o conhecimento e execução da presente lei pertencer, que a cumpra e faça cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Belo Horizonte, 5 de junho de 1954
Américo Renê Giannetti
Prefeito de Belo Horizonte
